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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ Preiellura Municipal de 

NECEIMINt, 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 176/98 

INTERROMPER, a pedido, a Licença Especial do 
Servidor LEONEL PEDRO PAIVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

h INTE 
concedida ao servidor L 

eiro de 1998, retornando as 
contar de 11 de maio de 199 

[PER, a pedi ea, a licença para tratar de interesse 
ONEL PEDR e PAIVA, através da Portaria n° 018/98, de 

uas atividade de origem, ficando revogada a Portaria já 

ÇO MUNI I I  AL, aos 13 de maio 
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